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O PREFEITO DO

ESTADO DE SERGIPE;

lvlodifica a tabela de salários dos cargos efetivos

"ANEXO III e tV" da Lei n" 53/2013 de 22 de
abril de 2014 qüe "Dispõe sobre o Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Servidores Públicos Estatutários do Poder
Legislativo de Canindé de São Francisco -
Sergipe,e dá outras providencias".

MUNICiPIO DE CANINDÉ DE SÂO FRANCISCO,

Faço saber que a Câmara Municipal de VeÍêadores aprovou e eu

sanciono â seguinte Lêi:

AÉ. 1" A tabela quadro de cargos efetivos'ANEXO lll'passa a vigorar
com a seguinte redaçáo

ANEXO III

FICADAS

Art. 2" A tabêla quadro de cargos efetivos "ANEXO lV" passa a vigoraÍ

com a seguinte redaçáo;

oTABELA DE FUN ES GRA'I'I
SÍMBOLO DENOMINAÇAO DA

FUNÇÃO
QUANTITATIVO VALOR DA

FUNÇÃO
FG1 Supervisor Redatorial I 0l 2 000.00

FG2 Chefe de Setor 0'1 2.000,00

FG_3 Assistente de PIenário 02 t.500,00

FG-4 de Ser" i 03 1.200,00
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO OE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS EFETIVOS
ÂNEXO IV
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861,15 910,S1 955,03 1.003,83 1.054,03 1106,73 1.162,06 7.220,r7 1.281,18

ll
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u MoToRlsl^ 926,44 972,76 1.O21,40 7.O12,47 1.726,O9 1.142,40 7.24L,52 1.303,59 1.364,77

ll

^sstSTEN 
lll

'\l):vÍl\ISTR^ll 1.065,39 1.118,66 L.t14,59 1.231,32 1.294,99 1.3s9,14 t_427,72 1.499,11 1514,07

ÉSCOLANAMENTO
1. DISÍANCIAI\4ENTO HORIZONTAL ENTRE LETRAS _ 5%
2. DISTÂNCIA INTERNiVEIS: NIVEL I PARA NiVEL II- 6,83%

NIVEL II PARÁ NIVEL III - í5,0Ol.

Art.3'O salário dos servidores do Poder Legislativo é fixado pela

CâmaÍa, conforme o Art. 160 da Lei Complemenlar no O1|2OO2 "Estatuto do

Servidor Publico Municipal".

Art. 4' Revoga-se as disposições em contrario.

Art. 5'Esta lei entÍaÍá em vrgor na data de sua publicação, produzindo

seus eÍeitos a parti do dia 01 de Janeiro de 2015.

Canindé de Sáo Francisco/SE.em 04 de Março de 2015r
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